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PROJETO DE LEI Nº __/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de implementação de terminais de consulta de preços com alto-falantes integrados por hipermercados e supermercados localizados no município de Sumaré.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação de terminais de consulta de preços com alto-falantes integrados nos hipermercados e supermercados localizados no Município de Sumaré.
Art. 2º Os terminais de consulta de preços deverão emitir, além da informação visual, a indicação sonora do preço do produto escaneado, de forma clara e audível, imediatamente após a leitura do código de barras.
Art. 3º A obrigatoriedade aplica-se a todos os hipermercados e supermercados que disponham de terminais de consulta de preços acessíveis ao público.
Parágrafo Único: Os estabelecimentos referidos no artigo 1º desta lei terão o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data da publicação desta lei, para se adaptarem a esta norma.
Art. 4º O descumprimento desta Lei acarretará ao estabelecimento infrator:
I - Advertência por escrito do órgão fiscalizador; ou
II - Multa no valor do salário mínimo nacional vigente.
Parágrafo único – Em caso de reincidência do descumprimento, poderá ser aplicada multa com o dobro do valor da última multa imposta ao estabelecimento.
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, definindo critérios técnicos para o funcionamento e a fiscalização dos terminais de consulta de preços sonoros.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a inclusão e acessibilidade nos estabelecimentos comerciais de grande porte do Município de Sumaré, por meio da obrigatoriedade de instalação de terminais de consulta de preços que também indiquem o preço dos itens escaneados de forma sonora.
Essa medida visa facilitar a autonomia de pessoas com deficiência ou dificuldade visual, bem como pessoas analfabetas ou com baixa escolaridade, garantindo-lhes condições de igualdade no acesso à informação sobre os preços dos produtos.
Atualmente, a maioria dos terminais de consulta de preços apresenta apenas a informação visual, o que limita o acesso a um grupo significativo de consumidores que dependem de outros meios sensoriais para compreender o valor de um item. Com a simples integração de um alto-falante ao sistema existente, é possível transformar um recurso comum em uma ferramenta de cidadania e inclusão social.
Além de atender aos princípios da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015), o projeto reforça o compromisso do Município de Sumaré com políticas públicas que assegurem dignidade, autonomia e acessibilidade a todos os seus cidadãos.
Trata-se de uma medida de alta relevância social, que beneficia não apenas pessoas com deficiência visual, mas também idosos, analfabetos e qualquer cidadão que possa enfrentar dificuldades na leitura dos preços.
Assim, esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa de Leis para a aprovação desta Lei, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.
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